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Carta – 0977/2009 - SUDEM/GEVEN/DR/BRASÍLIA 
               

 

Brasília, 28 de Outubro de 2009. 
 

Assunto: Alteração de prazos – AC, AM, RO, RR e MT. 
 

Prezado Senhor, 
 

A companhia aérea que opera pousos e decolagens para atender o transporte de carga 
postal nas capitais do Acre, Rondônia, Mato Grosso, Amazonas, Roraima, São Paulo e 
Distrito Federal teve o contrato rescindido por determinação do Ministério das 
Comunicações desde 20 de outubro de 2009. 
Informamos que as ações para reposição de aeronaves já foram adotadas pela direção da 
ECT. Porém, devido a pouca disponibilidade de aeronaves no mercado nacional e a 
complexidade administrativa que o assunto exige, estaremos atendendo aquelas unidades 
da federação contingencialmente. 
Estima-se que as praças do Amazonas e Roraima terão os prazos restabelecidos a partir de 
30/10/2009 e do Acre, Rondônia e Mato Grosso a partir da primeira semana de novembro. 
A seguir, informamos os prazos que devem ser acrescidos aos atualmente praticados a para 
os serviços Sedex, Malote e Correspondência: 
 

SEDEX e Malote: 

 
Origem: RR 

o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto AM) => acréscimo de 1 
dia; 

o        Destino: AM => sem alteração. 
 

Destino: Roraima 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto AM) => acréscimo de 1 

dia; 
o        Origem: AM => sem alteração. 
 

Origem: AM 
o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto RR, PA, AP, DF, GO, TO, 

RO e AC) => acréscimo de 1 dia; 
o        Destino: RR, PA, AP, DF, GO, TO, RO e AC => sem alteração. 
 

Destino: AM 



o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto RR, DF, PA e AP) => 
acréscimo de 1 dia; 

o        Origem: RR => sem alteração. 
 

 
Origem: GO 

o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto DF, PA, AP, TO, RJ, ES e 
Nordeste) => acréscimo de 1 dia; 

o        Destino: DF, PA, AP, TO, RJ, ES e Nordeste => sem alteração. 
 

Destino: GO 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto DF, PA, TO, RJ, AP e ES) 

=> acréscimo de 1 dia; 
o        Origem: DF, PA, TO, RJ, AP e ES => sem alteração. 

 
Origem: MT 

o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto MS) => acréscimo de 1 
dia; 

o        Destino: MS => sem alteração. 
 

Destino: MT 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto MS) => acréscimo de 1 

dia; 
o        Origem: MS => sem alteração. 

 
Origem: RO  

o        Destino: Todas as unidades da Federação => acréscimo de 2 dias; 
 

Destino: RO  
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto DF) => acréscimo de 3 

dias 
o        Origem: DF => acréscimo de 1 dia. 

 
Origem: Acre 

o        Destino: Todas as unidades da Federação => acréscimo de 2 dias; 
 

Destino: Acre 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto Brasília) => acréscimo de 

3 dias; 
o        Origem: Brasília => acréscimo de 1 dia. 

 
  
SEDEX 10: 
 
Está suspensa a postagem de Sedex 10 no AM, RR, AC, RO e MT com destino a qualquer 

outra unidade da federação. 
 
 
Carta e FAC 
  

Origem: RR 
o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto AM) => acréscimo de 2 

dias; 
o        Destino: AM => sem alteração. 



 
Destino: Roraima 

o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto AM) => acréscimo de 2 
dias; 

o        Origem: AM => sem alteração. 
 

Origem: AM 
o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto RR) => acréscimo de 2 

dias; 
o        Destino: RR => sem alteração. 
 

Destino: AM 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto RR) => acréscimo de 1 

dias; 
o        Origem: RR => sem alteração. 

 
 

Origem: GO 
o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto DF, PA, TO, RJ, AP, ES e 

Nordeste) => acréscimo de 2 dias; 
o        Destino: DF, PA, TO, RJ, AP, ES e Nordeste => sem alteração. 
 

Destino: GO 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto DF, PA, TO, RJ e ES) => 

acréscimo de 2 dias; 
o        Origem: DF, PA, TO, RJ e ES => sem alteração. 

 
Origem: MT 

o        Destino: Todas as unidades da Federação (exceto MS) => acréscimo de 2 
dias; 

o        Destino: MS => sem alteração. 
 

Destino: MT 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto MS) => acréscimo de 2 

dias; 
o        Origem: MS => sem alteração. 

 
Origem: RO  

o        Destino: Todas as unidades da Federação => acréscimo de 3 dias; 
 

Destino: RO  
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto DF) => acréscimo de 4 

dias; 
o        Origem: DF => acréscimo de 2 dias. 

 
Origem: Acre 

o        Destino: Todas as unidades da Federação => acréscimo de 3 dias 
 

Destino: Acre 
o        Origem: Todas as unidades da Federação (exceto DF) => acréscimo de 4 

dias; 
o        Origem: DF => acréscimo de 2 dias. 

 



Demais serviços têm seus prazos mantidos. 
Tão logo tenhamos restabelecida a execução aérea dos trechos mencionados, emitiremos 
novo comunicado. 
Agradecemos pela compreensão e confiança dispensada à ECT. 
 

 
Atenciosamente, 

 
MÁRCIO SIDNEY FERNANDES DE BARROS 

Gerente de Vendas 
 


